
COMISSÃO CENTRAL DE HJSQUISAS

32 ANDAR

BOLETIM DE PESSOAL
Ano 11 N.° 6BOLETIM DE PESSOAL 30 de março de 1968

de 3 de

PARECER

de

ou 
let

(Art. l.°, inciso II, da Lei n.° 4.965 de 5 de maio de 1966) 
____________________________________________________________________ 1_____

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

ao 
ca-

>ela validade de de- 
: 2-8-54, acentuando:

servi 
das e 
Fedei

ao apre< 
isentado

Minas
Hidro

lade

PR 11.656-67 — N. 619^1, 
janeiro de 1963.

“Aprovo. Em 12.1.68”. — (Enc. ao DASP, em' 17.1.68).

‘ciar a si
no cargo 

e Ener- 
Elétrica 
de Che- 
peito da 
1 e suas 
«olicitan-

. * cargos. Prestação de 
pecializados. Conceituação 
lo art. 97 da Constituição

“A proibiçãc
aos aposent. 
eletivo
ção c._ —.

demais quesitos formulados pela Comis- 
de Cargos, meu entendimento sôbre as

com 
. jósito 

em suas expressões.

A 
tuação 
de Ofii

Assunto: Acumulação de 
‘rviços técnicos ou especi; 
>s expressões — § 2.° do z 
;deral. Interpretação.

ão de acumulai 
itados

/o, cargo em
de serviços

14. A conduta da Administração, para o exame de apli
cação do § 8.° do art. 97 da Constituição, em cada caso con- 
—*_ obedecer aos critérios e às regras defi-

los nas soluções dos problemas de acumu-

ir proventos não se aplica 
quanto ao exercício de mandato 
comissão ou contrato para presta- 
técnicos ou especializados”.

comissão de Acumulação de Cargos i 
. _ de Sylvio Quintella, funcionário apos 

de Oficial de Administração, do Ministério das 
gia, atualmente contratado pela Companhia 
do São Francisco para prestar serviços na qualid; ......

. fe da Divisão Jurídica, teceu considerações a respei 
aplicação do § 3.° do art. 97 da Constituição Federal < 
consequências no regime da acumulação de cargos, sg! 
do por fim, a audiência desta Consultoria Geral.

2. Da manifestação daquêle Colegiado, quer através 
do pronunciamento do relator, Célio Fonsêca, quer pelo voto 
do seu Presidente, Professor José Medeiros, ressaltam os se
guintes aspectos carecedores de entendimento, de modo a 
orientar a Administração na aplicação correta do preceito:

ao me;
salário proí 

ição de três

, em cí 
s e às 
•oblemas

. ) em 
samente, 

bição.
institucional 
inistração o 

para preencher 
ou especiajiza- 

_ Jireção.
que possibilitou 
rtc, com pessoal 
-/antes, o que não

■’!zrL, i". e p.p. (de especializar). Que 
cializou; que tem conhecimento especiais de 
te, de uma ciência, de um assunto: “uma vida 
implicadíssima... exige para a sua atividade 

trabalho especializado de médicos, juris
consultos..Agostinho de Campos. A Fé no Im- 

137”.

8. Ao falor em “serviços técnicos ou especializados”, o 
legislador constituinte pretendeu evitar a aplicação do be
nefício a tôda e qualquer função pública, mas permití-la tão- 
-sòmente aquelas de maior responsabilidade e mais escassas 
no mercado de trabalho, por sua própria natureza.

9. Quanto ao entendimento que se deva dar às palavras ■ 
contidas em a norma, de modo a orientar os órgãos técni
cos encarregados da fiscalização do regime, parece-me não 
merecer consideração mais

10. Em meu Parec0-
Oficial de 12-7-65, cxai.... 
opinar sôbre a conceitua *= 
tífico”.

11. Naquela i 
finição inserta no

oportunidade, conclui p< 
i Decreto n. 35.956, de

“Assim, no que diz respeito à caracterização 
cargo técnico ou científico baseada em conhecimen
tos científicos ou artísticos, não me' parece deva ser 
retificado o art. 3.°, do Decreto n. 35.956-54, pois 
atende aos princípios doutrinários, sem ferir ou 
violar dispositivos legais ou preceito constitucional".

rgo em comisí 
.micos ou 

está em ai 
» vencimentos 
regra geral c 

no art. 91, 
, rece-me, assim, respondida., 
o servidor está aposentado no único cargo que ocu- 

>oderá ser nomeado para cargo em comissão ou con- 
lo para prestar serviços técnicos ou especializados, não 
. lícito, porém, continuar percebendo os proventos da 
.Jade e, ao mesmo tempo, os vencimentos de cargo 

e salário proveniente de contrato. Significaria 
isto a acumulação de três remunerações o que não se admi-

creto, deve, assim, 
nitórias já utilizadc 
lação.

15. Quanto aos 
são de Acumulação ... ___ .
hipóteses é o seguinte:

O funcionário que acumula, legalmente,, dois cargos pú
blicos se aposentado em um só, não poderá beneficiar-se da 
exceção constitucional, uma vez que sua contratação ou sua 
nomeação para cargo de direção iria ferir o próprio texto 
da Lei Maior, uma vez que êste só excepcionou os casos de 
proventos com exercício de cargo em comissão, ou contrato, 
para prestação de serviços técnicos ou especializados.

Se o funcionário ainda está em atividade em um dos 
cargos, por êste êle percebe vencimentos e não proventos, 
vale dizer, incidiria êle na regra geral de acumular cargos 
«u remuneração, capitulada no art. 91, caput, e seu § 2.°. A 
.etra b, parece-me, assim, respondida.,.

Se o servidor está aposentado no único cargo 
pava, poderá ser nomeado para cargo em comissãc 
tratado para prestar serviços técnicos ou especial, 
sendo lícito, porém, continuar percebendo os prc 
inatividade e, ao mesmo tempo, os vencimentos _. 
de direção e salário proveniente de contrato. _Signific:

12. No que diz respeito à palavra “especializados”, en
tendo que sua compreensão deva seguir a mesma linha de 
raciocínio.

13. Antônio de Morais Silva, em seu “Grande Dicioná
rio da Língua Portuguêsa”, vol. IV, pág. 747, assim se refere:

por sua pró] 
imento que í 

, de modo a oi 
da fiscalização do 

mais profunda.
ícer de n. 194-H, publicado no Diário 
aminei o assunto, minuciosamente, ao 
dação das expressões “técnico” e “cien-

4. O preceito supra transcrito constitui inovação 
matéria de acumular, por isso que permite, expressami 
mais uma exceção à regra geral que é a da proibição.

5. O sentido e a inspiração do dispositivo coi 
é, sem sombra de dúvida, o de facultar à Admii 
recrutamento de seu pessoal já aposentado ] 
lacunas no setor dos seus serviços técnicos 
dos, bem como nas atividades de chefia e di

6. O princípio é salutar, por isso 1 
Govêrno poder continuar, em seus quadros, 
pacitado para o exercício de tarefas releva 
acontecià na legislação anterior.

7. Entretanto, não se há de entender a permissão 
caráter totalniente liberatório, mesmo porque seu propi 
está claramente definido e aelimitado

a) qual a conceituação de “serviços técnicos ou especia
lizados”?

b) o funcionário, aposentado em um só cargo, poderá 
aceitar também um só ou mais de um contrato?

c) pode-se admitir que o aposentado em um só cargo, 
sem prejuízo da percepção de seus proventos, exerça, con
comitantemente, um cargo em comissão, de natureza técnica 
ou científica, e um contrato como professor?

d) é possível aplicar a norma a quem já acumula dois 
cargos, quando em um dêles, ou em ambos, esteja aposentado?

3. Essas são as indagações, objeto da consulta formu
lada pela Comissão de Acumulação de Cargos, tendo em vista 
o que dispõe o § 3.° do art. 97 da vigente Constituição Fe
deral, verbis:

“Especializado, adj. 
se especi'-’5"'"'- —- 
uma arte 
social coi 
normal o
consunos. ... 2 
pério, cap. 21,
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50%, Valor

êsse /

PORTARIA R/DP/N. 293

de PORTARIA R/DP/N. 281

PORTARIA R/DP/N. 294

o

PORTARIA N. R/DP/283

ATOS DO REITOR
PORTARIA R/DP/N. 295

'i PORTARIA R/DP/N. 280

PORTARIA DP/OF/N.0 269

PORTARIA R/DP/N. 288

de íUtlCO, 
Quadi

PORTARIA R/DP/N. 279

PORTARIA R/DP/N. 291

PORTARIA R/DP/N. 296

de n. 462-H, 
se manifestou

EXPEDIENTE DO DIA 
8-03-1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
13-03-1968:

de 1968. — Adroaldo Mesquita 
.1 da República

EXPEDIENTE DO DIA 
14-03-1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
15-03-1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
18-03-1968

EXPEDIENTE DO DIA 
20-03-1968

sem 
s e

NCrS 
Fon-

Acu- 
por 

i Pa-

prorrogável de 180 dias, s 
prejuízo dos vencimentos 
vantagens do cargo.

Lministn 
•a conti 

Hidro 
da

— desta 
respectivc

;ão Universidade Regional
Nordeste, pelo prazo im-

Presi- 
exarado 

1968, na

de 
do 
D.
de

ivo
il dc 

latrocinado 
mal

ocupado por Aí- 
lento de Menezes, 

no

a
de tem-

de 
do

:o de

determinar a 
regime de tem- 
dedicação exclu- 

£

vis- ■ 
resi- I 

exarado 
1968, na

> n. ...

ereto n.
reiro de
ta de«
dente 
em 10 
Exposi:
1.013, ... . 
1967, do Diretoi 
r» a c d

que de acordo 
-to n. 62.328, de 
' do corrente ano, 
5 Diário Oficial 
5 do r 

Fécnicc
Trahí

Usando 
lhe confere 
ereto n. 57.'. , ...

ro de 1966, e tendi 
despacho do Senh 

da República

to a relota^ 
Assistente 
Silva Neto, 
Odontologia 
Central 
da Portaria 
5 de 
ano, 
Pessc

| Centre 

ferêr

Usando de suai 
e, tendo em vista 
ta do Processo n 

RESOLVE tornar 
ição do 

ísidro Gomes da 
da Faculdade de 

>gia para c T— 
de Física, c 

R/DP/N. 
fevereiro do 

publicada no Boletim 
>oal de 15 do

o afastamento
Souza Mello

Brasília, 3 de janeiro d 
da Costa — Consultor-Geral

Designando Severina Car
neiro de Morais, Auxiliar de 
Portaria, Código GL-307.7-A, 
do Quadro Único de Pessoal 
desta Universidade, lotada na 
Reitoria, para responder pe
lo expediente da Chefia da 
Secção de Escrituração e Es-

suas atribuições 
dsta o que cons- 

19.545/68, 
,r Emílio 

do cargo 
?ód.

Transportes, <
berto Nascimento de Menezes, 
foi redistribuído no Quadro 
de Pessoal — Parte Especial 

. Universidade, com o 
'o ocupante.

Usando de !
e, tendo em vista o (. 
ta do Processo n. IS 

RESOLVE colocar 
de Farias, ocupante c . 
dc Professor Assistente, Cc_. 
EC-503.20, do Quadro Único 
de Pessoal — Parte Perma
nente — desta Universidade, 
lotado na Faculdade de Ciên
cias Económicas de Campina 
Grande, à disposição da Fun- 
dação Universidade Regional 

-w do Nordeste, pelo proze :.*r.

a 1__ _ __

Autorizando 
le de .

Secção de Escritu- 
Estaiística, Simbolo 

leitoria, para, no 
de 23 de março a 8 

‘ ano, rea- 
teiçoamen- 

na Univer- 
Santa Cata- 

Consc- 
icional de Reitores, sem 

,...zo dos vencimentos e 
tagens do cargo.

:ífico na 
ide tanto a acu- 
lulação de remu- 

se aplica aos 
os proventos 

>ela atualização 
.w. . (os grifos

O Reitor da Universidade 
Federal da Paraíba, assinou 
os seguintes atos:

de ,Cylen< 
Chefe da 
ração e 
5-F, desta R( 
período 
de abril do corrente 
lizar curso de Aperfi 
to Administrativo 
sidade Federal de . 
rina, patrocinado pelo 
lho Nacional de Reitor 
prejuízo dos vencimi 
vantí

RESOLVE 
aplicação do 
po integral e 
siva, previsto nos artigos 
p 12 da Lei n. 4.345, de _ 
06-64. e no art. 7.°. da Lei n. 
4.863. de 29-11-1965, e na 
conformidade dn disposto ao 
Regulamento objeto do De
creto n. 57.744. de 03-02-66 
aos seguintes funcionários da 
Escola de Engenharia:

Consuelo da Silva Fonseca 
— Escrit. 8-A — 50%, Vale- 

NCrS 90.90; I

Delegando poderes ao Prof. 
Regis Ribeiro Guimarães, Co
ordenador Geral do Centro 
de Desenvolvimento Indus
trial — Antigo Projeto RITA 
iPB —, para firmar em nome 
da Universidade Federal da 
Paraíba convénio com a SU
DENE, tendo em vista a exe
cução de um programa local 
de assistência à pequena e 
média emprêsa, sob a respon
sabilidade do mencionado 

tro, conforme processo re- 
incia SUDENE n. 2766/67.

Declarando, 
com o Decrcti 

0%, Valor l.° de março do corrente 
Normelita publicado no Diário 01 
Escritur. da União de 5 do mesmo mês, 

„) de Técnico de Admi- 
stração em Transportes Ma- 
iimos, nível 18. do Quadro 
! Pessoal — Parte Suple-

Designando Pedro Madeira 
de Melo, Farmacêutico, Sím
bolo MEP-10, do Quadro de 
Pessoal do Montepio do Esta
do da Paraíba, à disposição 
desta Universidade, para res
ponder pelo expediente da Di
retória da Divisão de Material 
da Reitoria.

integral
isiva, previsto 

11 e 12 da Lei 
26-06-64, e no 
n. 4.863, de 1 
de 1965, e 
do disposto 
objeto do Decreto 
de 03.03.66 a 
cionária do 
Cultural:

Mary Toscano da Silva — 
Escritur. 8-A — 50%, Valor 
em NCr§ 90,90.

da atribuição que 
o art. 17 do De- 

744, de 3 de feve
reiro de 1966, e tendo em vis
ta despacho do Senhor 
dente da República, 
em 10 de janeiro de 
Exposição de Motivos n. 
1.013, de 30 de novembro
1967, do Diretor Geral 
D.A.S.P. publicada no 
O.U. de 25 de janeiro
1968,

RESOLVE determinar 
aplicação do regime de t: 
po integral e dedicação 
clusiva, previsto nos artigos 

’ Lwl n. 4.345, de 
> art. 7.°, da Lei 
29 de novembro 

na conformidade 
ao Regulamento 

’ n. 57.744 
seguinte fun- 
Departamcnto

Autorizando o afastamento 
de Zilda Leal de Almeida, 
Chefe da Secção de Contrôle 
de Material, Símbolo 5-F,
desta Reitoria, para, no pe-

OQ m-irnn n 3 (je
, reali- 

içoamento 
Universi-

Símbolo 
 , para, no 

ríodo de 23 de março a 3 
abril do corernte ano, re; 
zar curso de Aperfeiçoe—~ 
Administrativo na_ U»».-- 
dade Federal de Santa Catari
na, patrocinado pelo Conselho 
Nacional de Reitores, sem 
prejuízo dos vencimentos e 
vantagens do cargo.

Guarda 8-A. — í
em NCr$ 90,90; Natanáel De- 
lane da Nóbrega Bezerra — 
Guarda 8-A — 50%, Valor em 
NCr$ 90,90; Terezinha de Sou
za Xavier de Carvalho — Da
tilógrafo 7-A — 50%, Valor 
em NCr$ 82,50; Antônio Car
los Santiago — Insp. Alun. 
9-A — 50%, Valor em ~ 
99,90; Getúlio da Silva
seca — Insp. Alun. 9-A — 
50%, Valor em NCr$ 99,90; 
Raimundo Pereira da Silva 
— Insp. Alun. 9-A — 50%, 
Valor em NCr$ 99,90; José 
Gonçalves Ferreira — Aux. 
Art. Gr. 5 — 50%, Valor em 
NCr$ 72,00.

te (vide Parecer n. 605-Z, in Diário Oficial de 12-3-60, da 
lavra do eminente Ministro Gonçalves de Oliveira e Pare
cer n. 237-H, publicado no Diário Oficial de 23-8-65).

16. Argumentar-se-á que o exercício ocorre em duas 
funções, pois os proventos são vantagens do aposentado, que 
já não ocupa cargo. Ora, sobre êsse aspecto, é mansa e pa
cífica a jurisprudência administrativa. Em recente Parecer 
' ” publicado no Diário Oficial de 20-2-67, assim

esta Consultoria:

Usando da atribuição que 
lhe confere o art. 17 do De- 

57.744 de 3 de feve- 
. 1966, e tendo em v4- 

íspacho do Senhor Pr< 
i da República, 
0 de janeiro de : 
>ição de Motivos ... 
, de 30 de novembro 

... do Diretor Geral 
D.A.S.P. publicada no 
O.U. de 25 de janeiro 
1968,

Usando de suas atribuições 
e tendo em vista o que consta 
do Processo n. 20.950/68,

RESOLVE declarar que as 
tarefas desempenhadas sob 
regime de serviços prestados, 
por Herotides José do Nasci
mento, junto à Escola Poli
técnica, são as de ,motorista 
e não como consta na Porta
ria R/DP/N.® 57, de 9 de ja
neiro de 1968.

“Na órbita do Poder Executivo não há divergência, 
no tocante ao assunto, mesmo porque a orientação 
adotada pelo órgão encarregado de estudar os pro
cessos de acumulação, ou seja, a Comissão de / 
mulação de Cargos, foi integralmente aceita 
esta Consultoria Geçal, consoante ps têrmos do 
recer n. 66-H, publicado no Diário Oficial de 9-10- 
64, através do qual se afirma: 
“...a vedação cpnstitucional, como é paci 
doutrina e na jurisprudência impede tanto 
mulação de exercício como a acumulação de 
neração. Por conseguinte, também sc ~"1:- 
inativos que continuam percebendo 00 
da inatividade e são beneficiados pela 
periódica dos mesmos, por fôrça de lei”, 
são do original)”.

Atendida está, assim, a indagação da letra c, e, por via 
de consequência, também, a da letra d.

17. Sôbre o caso do Dr. Sylvio Quintella, que originou 
êste processo, parecem-me satisfeitos os pressupostos cons
titucionais e legais que regem a espécie, por isso que, sendo 
êle aposentado no cargo único que ocupava, ou seja, Oficial 
de Administração do Ministério das Minas e Energia, é lí
cita sua contratação para prestar serviços técnicos na Com
panhia Hidro Elétrica do São Francisco, como, na realidade, 
os são os da Divisão Jurídica que dirige. No particular, por
tanto, estou de pleno acordo com a Ç.A.C.

Sub censura.

is ftribuições 
o que cons- 

. 20.679/68,
• sem efei- 

Professor 
Gomes 
—Idad
o Instituto 
, constante 

125, de 
corrente 

de 
mesmo més.

determinar

nos artii 
. 4.345, 

7°. da
29-11-1965, 

ide dn dispo« 
ito  objeto di 

de G.,

Declarjndi 
om 
.° d<

em NCrS 90,90; Normelita pul 
Barboza Gnmes — Escritur. da v...w 
6-A — 50%, valor em NCr$ o cargo 
90,90; Pedro Chaves de Sou- nistraçãi 
7? — Elet. Oper. 8-A — rítimos, 
50%, Valor em NCrS 90,90; de Pes- 
Manucl Salustino da Silva — mentar — do Ministério dos
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PORTARIA R/DP/N. 301

PORTARIA R/DP/N. 297
PORTARIA R/DP/N. 316

PORTARIA R/DP/N. 308

PORTARIA R/DP/N. 302 PORTARIA R/DP/N. 317

PORTARIA R/DP/N. 309
PORTARIA R/DP/N. 298

Ca-

PORTARIA R/DP/N. 299

PORTARIA R/DP/N. 305

PORTARIA R/DP/N. 314

PORTARIA DA/N.°12
PORTARIA R/DP/N. 306

PORTARIA R/DP/N. 300 de Mo-

PORTARIA R/DP/N. 315
na

ao se-
Facul- PORTARIA R/DP/N. 307

Autorizando o afastamento

EXPEDIENTE DO DIA 
22-03-1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
21-03-1968:

Usando de sua« 
tendo em
do Processo ...

RESOLVE tornar

EXPEDIENTE DO DIA 
 25.03.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
12-03-1968

íublicada 
d de 15

15-F — 65%, Valor 
; 171,21.

n. 
de 
do 
D. 
de

atribuições
i que cons- I 
21.043/68, j 
-em efei

suas 
vista

e, :n.

que 
Cur- 
F(

a :
i de tempo
io exclusiva

11 e 1

cm 
Severim 
lador 
NCrS

jro 
do

*o dé

e Letras 
lotação do carg 
Classe de Insp 
nus, Couigu n>. 
Quadro Único ( 
Universidade F< 
—:u" ''e que

Aíaidt

Portaria, : 
em NCr$

aplicação 
o integral 
/a, previs- 

. 12 da Lei 
26.06.64, e no 

ei n. 4.863, de 
 na conformida- 

>sto ao Regulamen- 
> Decreto n  

ao se- 
Escola

is atribuições 
i o que cons- 

21.427/67, 
” , a par

do cor- 
celebra- 

e o 
;reira 

trai

O Diretor do Departa
mento de Administração, 
da Reitoria da Universi
dade Federal da Paraíba, 
assinou as seguintes por
tarias :

Carvalho, 
de Pes- 
Reitoria, 

> do cor- 
' funcio- 

são de Pes- 
lade Federal

reiro do 
:ada no 

de 15 do

5-F, 
afastamento 
i autorizada 

junto à Uni- 
leral de Santa

Guilardo Martins Alves — 
Reitor.

inando < 
e de ter 

..x.Jicação excluí 
nos art:p~" ” 
4.345, c

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO

efeito a re- 
liar de Ensi- 
Cárvalho, 
*~mácia i

uio 5-F, en- 
o afastamento 
foi autorizada 

urso junto à Uni- 
'ederal de Santa

ndo 
jnfere 
n. 57 
o de 1966 e, 1 

spacho do Sei. 
da República, 

janeiro de
 Motivos  

de 30 de novembi 
Diretor Geral 

íublicada no 
tz ué janeirc

Tornando sem < 
lotação do Auxili; 
no Laércio de Carvalho, da 
Faculdade de Farmácia para 
o Instituto Central de Quími
ca, constante da Portaria R/ 
DP/N. 124, de 5 de fevereiro 
do corrente ano, publicada no 
Boletim de Pessoal de 15 do 
mesmo mês.

de Ercilia Sobreira 
Diretora da Divisão 
soai, Símbolo 6-C, da 1 
para, nos dias 25 e 26 
rente mês, observar o 1 
namento da Divisão d< 
soai da Universida^v * 
de Alagoas.

Usando da competência 
que foi delecada xv'b’ 
Portaria R/DP/N.°187. de 
20 de fevereiro de 1938, 
publicada no Bo’etim de 

’Pessoal de 29 do mesmo 
mês e, tende em vista o 
nue consta do Processo n.

‘ suas atribuições 20-S11/68,
e. tendo em vista o que cons- I Resolve conceder hccn- 
ta dn Processo n. 21.043/68, j ça para trato de interesses 

RESOLVE_ tornar sem efei- ; particulares, pelo prazo de 
to a relotaçao do Auxiliar de :
Ensino Nivalson Fernandos 303 ,S’ ? . lo'nl"
de Miranda, da Faculdade de r.Fv. 110, da Lei n. . .

tatística, Símbolo 
quanto durar c 
da titular 
a realizar 
vers idade 
Catarina.

Usando de suaj 
e, tendo em vista 
ta do Processo n

Determinando a aplicação 
do regime de tempo integral 
e dedicação exclusiva, previs
to nos artigos 11 e 12 da Lei 
n. 4.345, de 26.06.64, e no 
art. 7.°, da Lei n. 4.863, de 
29.11.1965, e na conformida
de do disposto ao Regulamen
to objeto do Decreto n. ... 
57.744, de 03.02.66 
guinte funcionário da 
dada de Farmácia:

Edmilson Aragão — Chefe

determinar a 
“"He de tem- 
.s-w.cação exclu
as artigos 11 e 
.345, de 26.06. 

■o art. 7.° da Lei n. 
de 29.11.1965, e na 
iidade do disposto ao 
..iiito objeto do De- 
. 57.744, de 03.02.66

Usando de suas atribuições 
e, tendo em vista o que cons
ta dn Processo n. 21.386/68,

RESOLVE autorizar o afas
tamento de Maria Gláucia de 
Vasconcelos Costa, Auxiliar 
d« Ensino Contratada do Ins
tituto Central de Letras, para, 
no período de 25 de março a 
31 de dezembro do corrente 
ano realizar curso de espe
cialização em Literatura Nor
te-Americana. no Rio de Ja
neiro. patrocinado nela Co
missão de Intercâmbio Cultu
ral Brasil-Estados Unidos, 
«em prejuízo dos vencimentos 
de suas

da atribuição que 
o art. 17 do De- 
.744, de 3 de fe- 
1966 e, tendo em 

mhor Pre- 
exarado 

1968, na 
n.........

Usandi 
lhe coní 
ereto r 
vereiro 
vista dec 

regulamen- ridente 
;to n.......... do em

na Expos 
1.013, de
1967, c* 
D.A.S.x . 
O.U.
1968,

Usando de sua* 
e, tendo em vista 
ta do Processo n.

RESOLVE rescindir, 
tir de l.° de março < 
rente ano, o contrato cek 
do entre a Universidade 
Professor Francisco Pei 
Nóbrega, do Instituto Centi... 
de Filosofia e Ciências Hu
manas.

Farmácia para o Instituto 
Central de Química, constan
te da Portaria R/DP/N. 124, 
de 5 de fevereiro do corren
te ano, publicada no Boletim 
de Pessoal de 15 do mesmo 
mês.

Determinando 
do regime 
e dedicaçãc 
to nos artigos 
n. 4.345, de 
art. 7.°, da Lei 
29.11.1965, e 
de do dispost. 
to objeto do i 
57.744, de 03.02.66 
guinte funcionário da 
Politécnica:

Manoel Bezerra de Alen
car — Armazen. 8-A — 50% 
Valor em NCr$ 90,90.

Usando de suas atribuições
e, tendo em vista o que cons- : n. 4.345, ( 
ta do Processo n. 21.257/68, 1 art. r7.°, da 

RESOLVE transferir da Fa- 29.11.1965, 
culdade de Filosofia, Ciências de do dispe 

para a Reitoria, a 
■ -argo da série <]e 

ispetor de Alu- t 
r,C-Z04.9-A, do ’ 

de Pessoal da ! 
'ederal da Pa-  

le é ocupante ! ]or 
le Bezerra "

raiba, de 
Afrânio 
valcanti.

Designando João Gonçalves 
de Aguiar, ocupante do cargo 
do Porteiro, Código GL-302. 
9-A, do Quadro Único de Pes
soal desta Universidade, lota
do na Reitoria, para respon
der pelo expediente da Che
fia da Secção de Controle de 
Material, Símbolo 5-F, en
quanto durar o í 
da titular que foi 
a realizar Curso 
versidade Fedei 
Catarina.

de m; 
nado no art.

‘exercício no 
de Química  
blicação dêste ..._ 
de Pessoal da Uni

Usandc 
lhe coníc 
ereto r 
vereiro c 
vista desi 
sidente g 
erçi 10 de . 
Exposição de 
1.013, de 2 

de 1967, do 1 
D.A.S.P. publicí 
O.U. de 25 de 
1968,

RESOLVE determinar a 
aplicação do regime de tem
po integral e dedicação exclu
siva, previsto nos artigos 11 
e 12 da Lei n. 4.345, de 26- 
06-64, e no art. 7.°, da Lei n. 
4.863, de 29-11-1965, e na 
conformidade do disposto ao 
Regulamento objeto do Decre
to n. 57.744, de 03.02.66 à 
seguinte funcionária da Fa
culdade de Odontologia:

Aída Santa Cruz Montene- 
gro — Secret. 2-F — 85%, 
Valor em NCr$ 530,40.

Usando de suas atribuições 
e, tendo em vista o disposto 
nos §§ l.°, 2.° e 3.°, do art. 
18, do Decreto n. 61.920, de 
19 de dezembro de 1967,

RESOLVE:
Art. l.° — Fica relotado 

no Instituto Central <fe Quí
mica o seguinte ocupante 
temporário de cargo de ma
gistério:

I — da Faculdade de Medi
cina:

a) — Auxiliar de Ensino:
1 — Carlos da Cunha Lima.
Art. 2.° — O ocupante de 

cargo de magistério mencio
nado no art. l.°, passa a ter 

Instituto Central 
partir da pu- 

ato no Boletim 
dversidade.

Determinando a aplicação 
do regime de tempo integral 
e dedicação exclusiva, previs
to nos artigos 11 e 12 da Lei 

4.345, de 26.06.64, e no 
. r7.°. da Lei n. 4.863, de 

e na conformida
de do disposto ao r ’ 
to objeto do Decreto n  
57.744, de 03.02.66 aos se- 

i guintes funcionários da Es- 
. cola de Engenharia:
I Magnólia Tôrres Cordeiro 
!— Escrit. 8-A — 50%, Va- 

i NCr$ 90,90; Manoel 
.io de Andrade — Ze- 
7-A — 50%, Valor em 
82,50.

ndo da atribuição que 
infere o art. 17 do De- 
n. 57.744, de 3 de fe- 
o de 1966 e, tendo em 
lespacho do Senhor Pre- 
j da República, exara-

10 de janeiro de 1968, 
"osição de Motivos

30 de novembro 
do; Diretor Geral 
.P. publicada no 
de 25 de janeiro

Autorizando o afastamento 
do Severina Carneiro d? 
rais. Auxiliar de Portaria. 
ÇT.-307.7-A e Manoel Gnm®s 
Nelito. Tõcn»en de Contab;li- 
Hade. P-701.13-A. do Ouadro 
Único de Pessoal da Univer
sidade. para, nns dias 25 e'-26 
do corrente mês, observarem 
a funcionamento da Divisão 
d» Contabilidade da Universi
dade Federal de Alagoas.

is atribuições 
i ó que cons- 

uu x-xuucssu n. 21.327/68, 
RESOLVE autorizar o afas

tamento de Fernando Duarte 
de Souza. Professor Contrata
do do, Instituto Central de 
Matemática, para, no período 
de 30 dias, a partir do próxi
mo dia 30, realizar curso de 
Estatística Adiçada, na cida
de de Fortaleza, sem prejuí
zo dos vencimentos de seus 
cargo.

 dezembro do 
realizar curso

io em Lite-*4 
•icana. no 
patrocinado pe 

. de Intercâmbio 
Brasil-Estados

jjuk„  
funções.

RESOLVE 
aplicação do regim» 
po integral e dedica 
siva, previsto nos 
12 da Lei n. 4.34 
64, e no 
4.863, d< 
conformiu ... ... 
Regulamento objeto 
ereto n. 57.744, c.  
aos seguintes funcionários da 
E«cola Politécnica:

Maria do Carmo Gomes de 
Almeida — Escr. Dat. 7 — 
50%, Vainr em NCrS 82,50; 
Manoel Martins' Snbrinhn — 
Guarda 8-A — 50%, Valor 
em NCr$ 90,90.
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EXPEDIENTE DO DIA 
18-03-1968

EXPEDIENTE DO 
26-03-1968

EXPEDIENTE DO DIA 
13-03-1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
25-03-1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
29.02.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
13-03-1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
14.03.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
21.03.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
22.03.1968:

Wilson Guedes Marinho 
— diretor do D.A.

i

PORTARIA DA/N.0

EXPEDIENTE DO DIA 
25-03-1968

EXPEDIENTE DO DIA 
21-03-1968

EXPEDIENTE DO DIA 
13-02-1968:

mesmo mês e na,o despac 
os processos concedendo_
cenças aos seguintes servido
res:

Determinando que Vil- 
ma de Figueiredo Bezerri! 
ocupante do cargo de Ofi
cial de Administração, Có 
digo AF-201.12-A, do 
quadro único de pesoal da

Usando da cor 
lhe foi delegada 
R/DP/N. u 
reiro de 1968, 
Boletim de Pesst 
mesmo mês,

1

Determinando que josé 
Francisco de Morais, ocu
pante do cargo de Serven
te, Código GL-104.5, do 
Quadro único de Pessoal 
da Universidade, lotado na 
Faculdade de Odontologia, 
passe a prestar serviço na 
Faculdade de Educação, 
até ulterior deliberação.

í
i í?§ í j 
t- a

1.711, de 28 de outubro de 
1952 (Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis 
da União, a Maria do So
corro de Farias Barros, 
ocupante do cargo de La
boratorista, cód. P-1602. 
8-A, do Quadro único de 
Pessoal — Parte Perma
nente— desta Universida
de. lotado na Faculdade de 
Farmácia.

Resolve determinar que 
Nelson Calisto dos Santos, 
servidor sob regime de ta
refa, atualmente em exer
cício no Departamento de 
Administração desta Rei
toria,'passe a prestar ser
viço no Instituto Central 
de Filosofia e Ciências 
Humanas.

S

íí

Procesí
Adauto A»ves, 
104.5, da Reitoria, 1 
licença para trat. 
de acordo com os ai 
e 98 da Lei 1.711, 
outubro de 1952, 
vista o laudo médir* 
riodo de

!
Determinando que Al

berto Nascimento de Me
nezes, Técnico de Adminis
tração em Transportes 
Marítimos, nível 18 do 
Quadro de Pessoal — Par
te Especial — desta Uni
versidade, passe a pres
tar serviços junto ao De
partamento Cultural, até 
ulterior deliberação.

Processo 
Francisco 
Vasconcelo* 
ta, AF-lw 
Filosofia, l. 
para trat. 
do com o 
Lei 1.711, ue 
de 1952, tendo 
do médico e no perí 
01.02.68 a 16.03.68.

RESOLVE tornar sem efei
to os termos da Portaria DP/ 
N. 26, de 22 de fevereiro de 
1968, alusiva a declaração de 
relotação do Professo Assis
tente Isidro Gomes da Silva 
Neto, da Faculdade de Odon
tologia para o Instituto Cen
tral de Física.

O Diretor da Divisão de 
Pessoal, do Departamento de 
Administração da Universi
dade Federal da Paraíba, 
usando da competência que 

lhe foi delegada pela Portaria 
R/DP N. 186, de 20 de feve
reiro de 1968, publicada no 
Boletim de Pessoal de 29 do

------ J-------1chou
) li-

n. 21.373/68 —
Antônio Rocco de 

dos, A r m a z e_n i s - 
■102.8-A, da Fac. de 

44 dias de licença, 
de saúde, de acór- 
art. 88, item I da 

, de 28 de outubro 
em vista o lau- 

' « período de

Determinando que Vil- 
ma de Figueiredo Bezer- 
ril, ocupante do cargo de 
Oficial de Administração, 
Código AF-201.12-A, do 
Quadro único de Pessoal 
da Universidade, lotado na 
Faculdade de Medicina, à 
disposição da Reitoria, 
passe a prestar serviço no 
Gabinete do Reitor, até 
ulterior deliberação.

Tendo em vista o que 
consta do Processo n.° .. 
21.470/68,

Resolve sustar os efei
tos da Portaria DA/N.° 7, 
de 07-3-1968, publicada no 
Boletim de Pessoal de 15 
do mesmo mês, que conce
deu licença para trato de 
interêsses particulares, pe 
lo prazo de dois (2) anos, 
na forma do art. 110 do 
Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União, a 
Severino Bezerra de Car
valho, ocupante do cargo 
de Professor Adjunto Ti
tular, do Quadro único de 
Pessoal — Parte Suple
mentar — desta Universi
dade, lotado na Faculda
de de Medicina.

Tornando sem efeito os têr- 
mos da Portaria DP/N. 65, 
de 22 de fevereiro de 1968, 
alusiva a declaração de relo
tação do Auxiliar de Ensino 
Laércio de Carvalho, da Fa
culdade de Farmácia para o 
Instituto Central de Química.

>mpetência que 
. alegada pela Portaria 
'*’• 186. de 20 de feve- 
de , 1968, publicada no 

~ >oal de 29 do

sso n. 20.727/68 —• 
Alves, Servente, GL.

90 dias de 
. de saúde, 
arts. 92, 97 

_, de 28 de 
tendo em 

uuw médico e no pe- 
6.01.68 a 04.04.68.

Concedendo Licença Espe
cial de acordo com o art. 116, 
dfc Lei n. 1.711/52, ao Profes
sor Adjunto Titular Benigno 
Waller Barcia, do Quadro 
Único de Pessoal — Parte 
Suplementar — da Universi
dade, lotado no Instituto Cen
tral de Matemática. /z

Processo n. 20.356 — Ma
ria Nazareth Xavier de 
Avelar, Escriturário, AF-202. 
8-A, da Reitoria, 35 dias de 
licença, para trat. de saúde, 
de acordo com o art. 88, item 
I da Lei 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952, tendo em vis
ta o laudo médico e no pe
ríodo de 29.01.68 a 18.02.68.

Universidade, lotado ha 
Faculdade de Medicina, 
passe a prestar serviço na 
Reitoria, até ulterior de
liberação.

Tornando sem efeito os têr- 
mos da Portaria DP/N. 63, de 
22 de fevereiro de 1968, alusi
va a declaração de relotação 
do Auxiliar de Ensino Nival- 
son Fernandes de Miranda da 
Faculdade de Farmácia para 
o Instituto Central de Quí
mica.

Processo n> 21.044/68 —■ 
José Carlos Dias de Freitas, 
Prof. Adjunto, EC-502.22, da 
Escola de Engenharia, 15 dias 
de licença, para trat. de pes
soa da família, de acordo com 
o art. 106 da Lei 1.711, de 28 
de outubro de 1952, tendo em 
vista o laudo médico e no pe
ríodo de 11.03.68 a 26.03.68.

Processo n. 21.362/68 — 
Severino Linhares Pordeus, 
Of. de Administração, AF- 
201.12-A, do Inst. Central de 
Química, 60 dias de licença, 
para trat. de saúde, de acor
do com o art. 88, item I da 
Lei 1.711, de 28 de outubro 
de 1952, tendo em vista o 
laudo médico e no período de 
28.02.68 a 27.04.68.

Processo n. 21.439/68 — 
Gláucia Maria dos Santos 

— Gouveia, Aux. de Laborató- 
IL- rio, P. 1603-4, da Fac. de Me
de ' dicina, 60 dias de licença, 

trat. de saúde, de acôr- 
os arts. 92, 97 c 98 

1.711, de 28 de outu- 
1952, tendo em vista 

.• médico e no período 
06.03.68 a 05.05.68.

O Diretor da Divisão de 
Pessoal do Departamento de 
Administração da Universida
de Federal da Paraíba, assi
nou as seguintes portarias:

Processo n. 20.728/68 — 
Adauto Alves, Servente, GL- 
104-5, da Reitoria, 20 dias dc 
licença, para trat. de saúde, ; para 
de acordo com o art. 88, item | do com 
I da Lei 1.711, de 28 de ou- 1 da Lei 
tubro de 1952, tendo em vis- . bro de ___ ,
ta o laudo médico c no pe- I o laudo médi<

I riodo de 17.12.67 a 05.01.68. de


